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RESOLUÇÃO Nº.002/2025, DE 31 DE MARÇO DE 2025 
 

Cria a Comissão Especial de Relatoria da 6ª 
Conferência Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa e dá outras providências. 

 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, considerando a realização da 6ª Conferência 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa no dia 27 de março de 2025 e a necessidade 
de sistematização do Relatório Final para envio à Comissão de Relatoria da 6ª 
Conferência Estadual da Pessoa Idosa, 

 RESOLVE: 

Art. 1º Fica criada a Comissão Especial de Relatoria da 6ª Conferência Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa, responsável pela elaboração do Relatório Final com os 
resultados do evento. 

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de realização 
da 6ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, para concluir e encaminhar 
o Relatório Final à Comissão de Relatoria da 6ª Conferência Estadual dos Direitos da 
Pessoa Idosa. 

Art. 3º A Comissão Especial de Relatoria será composta pelos seguintes membros: 

I – Maria do Carmo Sousa (Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa); II – Valdirene Souza Dias Silva (Vice-presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa); III – Luiz Ricardo de Souza (Membro da Comissão 
Organizadora); IV – Dulce Ozana dos Santos (Secretária Executiva); V – Maria Neuza 
Alves Barbosa (Conselheira). 

Art. 4º Compete à Comissão Especial de Relatoria: 

I – Elaborar o Relatório Final da 6ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa; II – Sistematizar os resultados dos debates, propostas e deliberações ocorridas 
durante a Conferência; III – Garantir a conformidade do documento com as diretrizes 
estabelecidas para a 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa; IV – 
Encaminhar o Relatório Final ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
para apreciação antes do envio à Comissão de Relatoria da 6ª Conferência Estadual. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campos de Júlio – MT, 31 de março de 2025. 
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